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   PROJETO DE LEI Nº ____/2026
“Institui o Programa Municipal de Pontos de Apoio aos Entregadores por Aplicativo e Motofretistas no Município de Sumaré e dá outras providências.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ APROVA:

Art. 1º
Fica instituído o Programa Municipal de Pontos de Apoio aos Entregadores por Aplicativo e Motofretistas no Município de Sumaré, com a finalidade de promover melhores condições de trabalho, segurança, higiene, descanso e bem-estar aos profissionais que atuam com entregas e transporte individual por aplicativos.

Art. 2º
O Programa poderá ser implementado pelo Poder Executivo diretamente ou mediante:
· convênios; 
· parcerias público-privadas; 
· cooperação com empresas de aplicativos; 
· utilização de espaços públicos e privados. 

Art. 3º
Os Pontos de Apoio poderão ser instalados em locais estratégicos do Município com grande circulação de entregadores e motofretistas, especialmente:
· região central; 
· áreas comerciais; 
· shopping centers; 
· terminais urbanos; 
· polos gastronômicos; 
· centros empresariais. 

Art. 4º

Os Pontos de Apoio poderão conter, conforme disponibilidade orçamentária e viabilidade técnica:
I – sanitários masculinos e femininos;
II – bebedouros com água potável;
III – área coberta para descanso;
IV – mesas e cadeiras;
V – tomadas para carregamento de celulares;
VI – acesso gratuito à internet sem fio;
VII – espaço para refeições;
VIII – estacionamento para motocicletas e bicicletas;
IX – sistema de monitoramento e iluminação;
X – local apropriado para higienização de mochilas e equipamentos de entrega.

Art. 5º
O Poder Executivo poderá incentivar a participação de empresas privadas, aplicativos de entrega, restaurantes, shoppings, postos de combustíveis e demais estabelecimentos interessados na implantação e manutenção dos Pontos de Apoio.

Art. 6º
As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7º
O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber.

Art. 8º
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


[image: ]

JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei visa criar no Município de Sumaré uma política pública de apoio aos entregadores por aplicativo e motofretistas, profissionais que desempenham papel essencial na economia local e na prestação de serviços à população.
A atividade de entrega por aplicativos cresceu significativamente nos últimos anos, especialmente após a expansão das plataformas digitais de delivery e transporte, tornando-se fonte de renda de milhares de trabalhadores.
Entretanto, esses profissionais enfrentam diariamente jornadas extensas, exposição ao sol e chuva, ausência de locais adequados para descanso, alimentação, higiene pessoal e carregamento de equipamentos eletrônicos utilizados durante o trabalho.
A proposta busca garantir condições mínimas de dignidade, conforto e segurança, por meio da criação de Pontos de Apoio em regiões estratégicas da cidade.
Importante destacar que o presente projeto possui caráter autorizativo e programático, respeitando os princípios constitucionais da separação dos poderes e da iniciativa legislativa.
Diante do relevante interesse público da matéria, solicito o apoio dos Nobres Vereadores para aprovação da presente propositura

Sala das Sessões, 26 de Maio de 2026
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